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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃo
PROCURADORIA - GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL - INPI
Praça Mauá, 7, 130 andar- Centro - Rio de Janeiro - CEP 20.081-240

Te!.: (21) 2206-3207 - Fax.: (2 J) 2206-3206

NOT AlINPI/PROC/DICONS/N°303/04

Ref.: Processo: 5240000821555286./

Sr. Chefe da DICONS.

Em,21-07-2004

EMENTA-PROPRIEDADE INDUSTRIAL-
MARCA- ANOTAÇÃO E PUBLICAÇAO
GRAVAME. COMPETÊNCIA

: A Sra. Diretora de Marcas encaminha a esta Procuradoria para a análise prévia,
., pedido de anotação e publicação de ônus sobre marca registrada neste INPI.

; Informa que tal procedimento foi acertado com o Procurador Geral anterior, o
que contudo não foi repassado para os Procuradores Federais lotados nesta
DICONS .

..Data venia, a matéria já foi objeto de entendimento por parte desta
Procuradoria, através da Nota IINPIIPROC/DICONS/N° 290/04, o qual anexo o
presente, que concluiu, que a Procuradoria só deve manifestar-se em
processos quando houver dúvida de cunho jurídico.
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL - INPI
Praça Mauá, 7, J 3° andar - Centro - Rio de Janeiro - CEP 20.08 J -240

Te!.: (21) 2206-3207 - Fax.: (2 J) 2206-3206

NOT A/INPI/PROC/DICONS/N°290/04

Ref.: Processo: 5240000822328283

Sr. Chefe da DICONS.
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Em, 13-07-2004'"

EMENTA-PROPRIEDADE INDUSTRIAL-
MARCA- ANOTAÇÃO E PUBLlCAÇAO

ORA VAME. COMPETÊNCIA

A Sra. Diretora, de Marcas encaminh~~a esta Procuradoria para a análise prévi~,
pedido,de anotação e publicação de'iõnus sobre marca registrada neste INPI ..,~

: ~ Inforl1;lB,que tal procediment~ foi acertado com' o Procurador Geral'anterior,o
que contudo não foi repass1=ldopara os Procuradores Federaislot~idos nesta
DICONS. ",

Data venia, o inciso" da do art. 136 daLPI determina que o INPI fará as
anotações de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre ,o pedido ou registro,
sendo que compete a DIRMA tal procedimento, conforme o preceituado no " do
art. 47 do Regimento Interno, Portaria nO40, de 15 de janeiro de 2004, através
do Setor de Alterações e Transferências daquela Diretoria.

A anotação no caso , é necessária para que produza efeitos em relação a
terceiros, conforme o preconizado no artigo 137 da LPI

Não me parece que, o caso isolado relatado pela Sra. Diretora de Marca, em
que um ofício do Juízo pedia àquela Diretoria anulação de anotação, em virtude
de existência de irregularidades no contrato, seja motivo suficiente para que



todos os processos de anotação de limitaçaõ de ônus tramitem previamente
nesta Procuradoria, que só deve se manifestar quando houver dúvida de cunhojurídico.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI

Divisão de Consultoria

Ref.: Processo/INPIIDIRMAln° 822328283. Em 13.07.2004.
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Acordo com a NOT AlINPI/PROCIDICONS/N° 290/2004, razão pela
qual opino sejam os autos restituídos à DIRMA, que, em sendo o caso, poderá
fazer retomá-los a esta Procuradoria, com a indicação da questão jurídica a
ser dirimida.

À consideração do Senhor Procurador-Geral.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI

Divisão de Consultoria

Ref.: Processo/INPI/DIRMA/no 821555286. Em 22.07.2004.

Acordo com a NOTA/INPI/PROC/DICONS/N° 303/2004.

À consideração do Senhor Procurador-Geral.
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MARIA A'-O' E CASTRO RODRI(1VE~
Chefe da DICONS Substituta .'
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Procurador Geral, em exerclc'o

Mat. SI ..•PE 449601
;


	page1
	titles
	~.--:-~ 
	k1v.))} tI,11 h jl--.. 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4


	page2
	titles
	I 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4
	image5


	page3
	titles
	~ 
	I 
	, /.' J j , ,/ 
	" 
	·e 

	images
	image1
	image2


	page4
	titles
	r 
	/ 
	( -e 
	~ tCl.:J +-- :.J '-Í 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4


	page5
	titles
	À ~'" ~ 
	cP ~,~ 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4



